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Governador do Estado do Amapá 
ANNIBAL BARC~UOS 

Chefe do Gabinete do Governador 
Maj. PM RONALDO PEREIRA DE OUVEIRA 

Vice-Governador do Estado do Amapá 
RONALDO PINHEIRO BORGES 

SECRETARIADO 
Se~et6rio de Estado da Administração 

Dr. JOSÉ DIAS FAÇANHA 

Dr. 

Dr. 

o~. 

Dr. 

Dr. 

Secretár io de Estado do P lanejamento e Coo rdenação Geral 
RAIMUNDO BRITO DE AUIEIDA 

Secretário de Estado do •TrabaJh~ e da Promoçio Social 
MARIA DA GLÓRIA DE OUVEIRA AMORIM 

Secretário de Estado da Agricultura e Abastecimento 

LUIZ ALBERTO FREITAS PEREIRA 

Secretário de Estado da Justiça e Segurança Pública 

HIDELBERTO CARNEIRO DA CRUZ 

DO PODER 

DECRETO { P) N2 1731 DE 22 OE AGOSTO OE 1991 

O G"overnador do Estado do Amapá, usando das atribui çÕes 
que l he são éonferidas pel o Artigo 25, § 12 da Constitui
ção Federal , § 29 do Artigo 14 do Ato das DisposiçÕes Cons 
t itucionais TransitÓrias e Lei Compl ementar n2 41 , de 22~ 
12.81 , e téndo em vista o que consta do OfÍcio nº 498/91-
GP, 

RESOLVE: 

Art. 12 - :alocar à dispos1ção do Senado Federal , em· ca 
ráLe r excepcional o servidor PAULO FERNANDO BATISTA GUERRA 
ocupante do cargo de Técnico em Assuntos Educacionais, có
digo N5-529, classe ~special, referência NS-25 , pertencen
te ao Quadro de Pessoal do extinto TerritÓrio Federal do 
Amapá, sem onus para a origem. 

Art. 2º - Revogam-se as disposiçÕes em contrário. 

Macapá- AP , 22 de agosto de 1991. 

ANNIBAL BAA:ELLOS 
Governador 

OCCRETO {N) Nll 0119 DE 22 DE POOSTO OE ·1991 

Abre crédito Supl ementar no valor de Cr$ 254. 813.650,00 
para reforço de dotaçÕes consignadas no orçamento vigente. 

-

o~ 
Auditor : do Governo do Estado 

ÚARIA DE LOURDES SANTOS SILVA 

Prof. 
Secretário d6 Estado da ECJucaçio Cultura e Esporte 

ANTONNEI t:_INTO UMA 

Dr. 
Secretário de Estado da Fazenda 
JANARY CARVÃO NUNES • 

Dr. 
Secretário de Estado de Obras e da Infra-Estrutura 
RICARDO OTERO AMOEDO SENtOR 

S ecretá rio de Estado da Saúd 
Dr. OSVALDO ALVES TEIXEIRA 

Secretario de Estado de Assuntos Extraordin6rios 
Dr. PAULO ROBERTO AGUIAR MARQUES j 

O Governador do Estado do Amapá, no uso das atribuiçÕes 
que lhe são conferidas através do Art. 50 e Art. 11 da Lei 
n2 004, de 28 de dezembro de 1950, que estima a Receita e 
fixa a Despesa do Estado do Amapá para o Exerdcio Finan 
ceiro de 1991. 

... 
DECRETA: 

Art. 12 - Fica aberto o Crédito Suplementar no v·alor de 
Crf 254.813.550,00 (DUZENTOS E CINQUENTA E QUATRO MILJ-tê'Es, 
OITOCENTOS E TREZE MIL, SEISCENTOS E CINQI.ENTA CRUZEIFIJS), 
destinado-;; ao reforço de dotaçÕes consignadas no orçament o 
vigente, conforme discriminação abaixo : 

16. 000 - SECRETARIA DE EST POO OA F AlEN:lA 
16. 101 - SECRETARIA OE ESTPDO OA FAZENDA 
03080202.030 - Manutenção da Estrutura Administrativa 

Programática da SEFAl 
e 

Fonte: 150 - Imposto sobre OperaçÕes Relativas à Circula -
ção de ~rcadorias e sobre PrestaçÕes de Ser
viços de Transporte Interestadual e Intermuni 
cipal e 'de Comunicação- ICMS 

3490.93 - IndenizaçÕes e 
RestituiçÕes crS 150.000. Cr$ 150. 000. 

15844922.034 - ContribuiçÕes para Formação do Patrimônio 
do Servidor PÚblico-PASEP 

Fonte: l g:J - Imposto sobre OpeFaçÕes ~letivas ~ Circula
ção de ~,rcadorias e sobre" PrestaçÕes de Ser
viÇos de Transporte Interestadual e Intermuni 
cipa1 e de· Comunicação-ICMS -

3490. 41 - ContribuiçÕes Cr$· 254.663.650 CrS 254.663.650 

T O T A L. ... . . Cr$ 254.813.550 

Art . 22 - Os recursos necessários à execução de Supls -
r>l<lntação .de que trata o Artigo anterior, decorrer'ão ele. An.!;! 

. ' 

. 
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lação :Total da Reserva de Contin~ência,· conforme discrimi 
naçao abaixo: 
39.000 - · RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
39. 000 I- RESERVA DE CONTINGÊlJCIA 
99999999. 999 - Reserva de Contingência· . 
Fonte: 150 ~Imposto sobre OperBçÕes· Relativa~ à ·circula

çao de ·~rercadoriás e sobre PrestaçÕes. de ser:
viço~ de Transporte Interesta~ual e Intermuni -
cipal e de Comunicação _- -ICMS 

·.5 .000 .00- Reserva de 
. Contingênci a Cr$ 254.813.650 Cr$ 254. 813 .650 

·r O T A L...... Cr$ 254.813.650 

T O T A L G É· R A L Cr$ 254: 813,650 

Art. 3!! - Este Decreto entrará em· vigor · na data de 
publicação. · 

A~;t. 41! - ·Revogafll-:'se a s disposiÇÕes em contrário. 

Macapá-JlP·, 22 de agosto de 1991 

ANNIBAL BARCELLOS 
Gover nador 

RAIMUNDO BRITO DE ALMEIDA 
Secret·. de Est . do· Planej . e Coord. Geral· 

DECRETO (N) 'N!! !?120 DE 22 DE AGOSTO DE 1991 

sua 

Abre crédito Suplementar no valor de cr$1. 400.000.000 I 00 
para reforço de dotação : consignadas nn orçamento vi gente . 

O Governador do· Es tado do Amapá , usando das atribuiçÕes 
qtk lhe sao conferidas , através dos Arts . 6 !! · e 11 da \.:ei 
n!! 004, de 28 de dezembro · de 1991 , q ue estima a Receit ,a e 
fixa a Despesa do Estado do Amapá para o Exerdcio Finan -

ceiro de 1991 . . 

DECRETA: 

. Art. l!!- Fica ·aberto o. créd~to Suplementar no val or .de 
~r$ 1.400.000.000

1
00 (HúM BILHÃO E QUATROCENTOS MILHõES DE 

CRUZEI ROS); destinados ao reforço de dotações consi~nadas 
~o orçamento vigen~e, conforme discriminação abai xo: • · 

11.000- GOVERNADORIA DO. ESTADO 
11.101 - GABINETE CIVIL DO GCNERNADOR 
16905662 .~43 - · OperacionalizaÇão do. Sist~ma· Hidroviário · 
Fonte: 101 - Fundo de Participação dos Estados - FPE 
4590.52 - Equipame ntos e MateriaiPermanente_: Cr$430. 000,000 

14.00~- SECRETARIA DE ·ESTADO DO PLANEJAMENTO E CODROENA ·-

ÇÃD GERAL . . 
.14 .101 - SECRETARIA DE !;ST ADO DO PLANEJAMENTO E . COORDENA -

ÇÃD GERAL 
· 03090401.017.-:-_ Fo~a~f!cimento do Sistema Estadual d!'l Plan~ 

jamento 
Fonte: 101 .~ Fundo_ de Parti cipação dos Estados - FPE" 

3490 .39. - Out rós Servi9os ~~ 
Te rceiros 'Pessoa ·, 
JurtdiCâ Cr$ 759.000-.000 

07381812.470 - Transferências a Munic{pi os 
Fonte: lOl- Fundo de Participação dos .Est~dos ~ FPE 
3Mo.42 - Auxilias Cr$ 120.000.000 Cr$ 8?9.000 .000 · 

.lô . 000 :... SECAET AAIA DE EST AO[} DA F AZEMlA 
J~ .101- SECRETARIA DE ESTADO qA . FAZENDA _ 

03080202 .030 - Manut enção da Estrutura Administrativa· e 
Programática dá SEF AZ· 

Fonte: 101 - Fundo de Participação dos Estados - . FPE 
.34~. 91 - Despesa~ .de Exerdcios Ant~ . 

Cr$ 91. OOl'J . 000 

T D T A L G. E R. A L . . Cr$, 1. 400 .000.000 . 

Àrt. 22 - A suplementação de que trata o artigo anteri- . 
or, deco:rerão de Anulação Parcial d~ notação, conforme di~ 
criminaçaó abaixo : 

12.000 - SECRETARIA DE ESTADO .DA AOMINISTR.AJ;ÃO .. 
12.101 - -SECRETARIA DE ESTADO .DA AOMÍNISTRÁçÃO -
D3070212 .D24 - ·Manutenção dos Serviços Administrativos 

·Fonte: IDl ~ Fundo de Participação dos Estados - FPE 
_3190 .11 - Vencimentos e Vantagens 

"Fi:xas-Pessoa1 Civil Cr$ LaDO. 000 ·. 000 

TOTA L GERA l . . Cr$ 1.400 .000.000 

Art . 31! - ."Este Decreto ~?ntrar.i em vigor na data da 
publicação . . 

Art . 4Q - Revogam-se as disposiçÕes e~ contrári~ . . 

~capá-AP , 22 , de agosto de 1991 . 

ANNIBAL BARCELLos · 
Governador 

RAIMUNDO. BRITO DE ALMEIDA 
Secrét . de Est. dÓ Planej •. e Coord. Geral 

ESTADO DO AMAPA. 
OIARiO OFICIAL 

Di retor do Dep·arUDtn.to ele I11Pr en1a Oficial 
1!....,.: .IOs1 LUIZ IUJ!llA PACII!ql . 

ORICIIIAIS 

Chefe da. Divisão de · CUltos 
OIIASTIJD Al'AIDE D! LIMA 

Olefe~ da ~Di vilão de Distri buição 

Econ . TBUÚ. Kf CALUI'O DOS S . DE OLIVURA 

Olefe: ôa Div. PublicaçÕes e A~ Cráfic.as 
.!EOOIIIAS ALVI!S DE AJIAtlJO 

Os tex tos enviadoe i publ'icaçao ot:Ycc•uaer datLlo~~. .. tacJo" 
e ac:OIIÍ.paahados de Ofício ou Kerlorando. 

O Díái'io Oficial do Estado _dO AIL&pá . podei-á se encontrado 
par a leitura nas Representações do Governo do .Amapá 9 

~raiília/DF • Rio de Janeiro/RJ e Belê»-PA. 

DOIIARIP DE ATBIID_!Itll!lrO 

Horário': Da1 07:30 ·ãs t3:l0 horas 

PIIEÇOS - PUIILICAç01!S 

* PublicaçÕeS- por c:entímet 'ros de colu;a · •.. Cr$ · 2.$0(). 00 

PU.ÇOS DAS ASSIIIATURAS 

* Kac•p.ii •••••••.•••.••.•••• ~ -- .• •.••• ·.;····· Cr$ 15.00,.,.00 
• Outraa. Cidades .•••.•••••••••••••.• : • • ••• Cr$ 25.000.00 
* AA a&~inaturas são tri.Mstraia e .veDei

veia u 30 de ae.tnh.r o/91 

* Prec;o do Exempbr •••.•••• .' .• .•• • • •• • ••• Cr$ 200.00 
* Número a,trasado ... ;., •..••• 1 ••• • ,. : ~ • • • • ·: Cr$ 250.00 

Deverão aer dirisidas. por eac:rito · ao Diretor de t.prenaa . 
OfiCial do E1tado do Am.api. até 8 dias apóa a P.ublicacâo 

Auinatura: Telefoue(096) 222-5364 - 223-3444 --i0<176 
. 177 - 178 

R.ua : cãndidl\ ~adea. n9 4S8 - Cantro ·_ Macapá - !atado do 
. Aaap.oi - .cu . 68900 

sua 
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Secretaria de Estado 
da Educação. 
·Çaltura e Es~rte 

PROCESSO N• 32/91-cEB 

PARECER N! 11 /91-cEB 

RECONUECe O CURSO BÁSICO 

DB 2• GRAU, MINISTRADO 

PBLA ESCOLA INTEGRADA 08 

MACA!' Á. 

I - UISTÓRICO: 

Através do OfÍcio n• 656.4/91-DeN/SEEC, a S<>eretaria de 

Estado da Edbcação, Cultura e Esporte , entidade mantenedora da Esc2 

la Integrada de Macapá, encaminha a este Colegiado ~ documentação , 

e xlqLda legalmente, objetivando o reconhecimento do Curso oásico de 

29 Grau, :ninistrado naqu~le !!ducandário. ApÓs rotinas" protocolares , 

incumbiu-nos a Sra. Presidente da CÂmara de Ensino de 2Q Grau e S~ 

p letivo, de proceder a análi se do prócesso e emitir o respectivo P! 

rccer ~cerca do reconhecimento pretendido. 

11 - ANÁLJ:SE: 

O processo.devidamente instruÍdo consta das seguin tes 

peças: 

- Hi s t Órico da Escola : 

Jus tificativa da implantação do Curso Básico : 

- nel ação e respectiva documentação dos Corpos Adminiftrativo, 

Técnico e _DQcentC: 

- Memorial Descritivo das instalações prediais: 

- Regimento Escolar; 

Planos Curriculares; 

- Di spos itivo dC .Escrituração e Arquivo; 

- Sisl emât1ca de Avaliação; 

- Quadro de Matricula: ep 

- ltC" IatÓr1o tle inspeção Escolar. 

. ,, 
I 

·-.· 

' 
A Secretaria de Educação e Cul t ura do então 1·erritÓrio 

Fede ral do Amapá, através da Portar ia n• 1345/86-SEEC, de 29 I 12/86, 

i1np l antou a partir do ano letivo de 1987 o "Curso oásico de 22 Grau • , 

em substituição ao extinto Curso de Habilitação Básica em Mecânica . 

o. novo c urs o legalmente amparado nas disposiçÕes da Lcj 7044/82, que 

alterou dispositivos dol Lei nl 5692/71, orien tou seu Plano Curri_ 

cula r e a consequéntc Proposta PedagÓgica " para uma fo rmação fo! 

temente ~cüdêm1ca, ao mesmo temPo permeada por conhecimentos que co~ 

duzi ssem o aluno a compreender a realidade sócio-econômica brasile! 

ra, tr.lbalhada no contexto do "Mundo do Trabalho", ensejando ao té! 

m1no do curso. que a sociedade conte com c idadão.s conscientes , part.!_ 

ci!.>t.liiLC's c cap,"lzes de colaborar nas transformações ·soc iai s ". 

o Plano Curricular do Curso Básico de 21 Grau totaliza 

uma carqa horár1a de 2916 horas-aula, distribuÍdas em t rês sérü~s. 

Justificando s ua vocação académica , destina 2700 horas - aula ao NÚ 

cleo Comum e apenas 21 6 horas-aula para a parte djversif1cada. ofer! 

cendo igualment e 72 horas-aula para as di sciplinas Psicologia das R! 

laçõc~ llumanas , Sociologia e Filosofia. Re.fcrido PJ.~no c umpre os 

~lnimos f ixados pela Resolução nt ~2/90-CEE, e ~ mÓdulo anual é de 

36 scma nas .lctivas. 

o Rel atÓrio da Inspeção Escolar, realizada pel a Equipe 

de Apoj o 1'écnico EscO l ar - EATE/DEN/SEEC, anexo, informa com det.!, 

lhes os aspectos relat;Vos a instalações prediais , equipamento e ma 

terial permanent e,. arquivo e escr~turação escolar, instituições eSCf!: 

lares, r~g imento, .biblioteca, ~lém de analisar e comprovar docume!!. 

talmente a habilitação dos prof~ssionais que integram os Corpos O~ 

cent~. Técnico e Administrativo do Educaridári~. Oito re latóri~, co!!. 

sidera satis fatÓria, em relaç~o a legislaçãó pertinente a mabéria, a 

situaçclo da Escola Integr ada de Macapá . 

O Curso implant ado em 1987 , teve sua Grade Curricular 

alterada em 1988, para atender disposições da Resoluqão n• 14/87-CTe . 

A Sistemát ica de Aval iação utilizada é !J. adotada pela Secreta.ria de 

estado da educação para a aua·Rede de ensino, e o resultado do rendi 

menta escolar apresenta regularidade. 

Percebe-se~ portanto, pela análise do presente proce! 

so, que houve a preocupação em atender as exigências da l cqislação 

:ducacional que normatiza o assunto. o aprofundamento dos estudos 

nos parece adequado, assim como, a dosagem da carga horária , , que ap! 

sar de apres~ntar significativa ênfase para o NÚcleo Comum C _ pa~te 

acadêmica ) em contraste com·a.parte diversificada, encontra, todavia, 

amparo na fac~ldade que legalmente, dispõem os Educandários de ~lab~ 

rarem seus Projetos P~dagÓqicos, nos terPK>s do ArtiC)Ci St t1a J~ei 

5692/71, em vigor, que estabelece: 

nt 

"Os Currlculos plenos de cada qr,au de ensino, const i .tuÍdos por 

matérias tratadas sob a for~a de ·atividades, áreas de estudo e di! 

ciplinas, com. as disposições necessárias ao seu relac1onamento, ord! 

nação e sequência, serão ~tnlturacbs pelos estabelecimentos de ensi 

~-" (grifo nosso). 

Ili ~~~: 

À vista da análise, fundam~ntada nos elementos que i~ 

tcqram o' presente prdeesso, o Parecer é pelo reconhecimento do" cu~ 

~Q Oásico de 21 Grau • , ministrado pela Escola Integrada <'c Macapá , 

pcrtcncc:,,lte a Rede Estadual de Ensino. 

Hacapá, 08 de agosto de 1991. 

~STA 

to do relator. 

~ câmara de En~ino de 22 Grau e Supletivo aprova o 
~ ~ .lt 

VO 

Macapá, sala de reuniões de câmaras "Prof. Retnaldo Mau 

rlclo Goubert Damasceno", 13 de agosto de 1991. 

v -

O Conselho Estadual de Educação , em s essao plena , rea 

lizada nesta data , decidiu acompanhar o voto da c âmara de Ens ino de 

2? Grau o Supletivo, nos termos do voto do rel ator. 

Macapá, ·s ala de reuniÕes olenárias"Prof. Mário Quirino 

da Si lva•, 13 de agosto de 1991 

DA COSTA 

M<!DEIROS 

Secretaria de Estado 
da Fazendf! 

CONVENIQ ICMS 

Autor i~~ os Estados que ~encio
na a conceder redução da base 
de cál culo do lCKS às oper4Çõe• 
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internas com autotr~óveis de pas
sageiros como táxi, ' nas cohdi
ções q ue e~pecifica. 

O MinistrO àa ~conomiã , Fa:anda e Planejar.'l.;:.,to e os Se
cretários de Economia"; ,f'a zen6a ou Finanças dos. Es tados e do Dis trito 
FeCerfll, na 200. Reunião ExtraOrdinãr ia do Conselho Nacional êe Pol i ti 
ca razf.n~ãria, r ealizada em Brasília,DP, no dia 07 de asosto de ·199f ; 
ter.ão e;a vist.i o disposto · na~ Lei Co::õlplccentar n9 24, à c · 07 de j·apeiro 
de ::. 375, resolvem celebrar o seguinte 

~ · ·· C O N V ~ - N I O 

/ 
.· Cl áusula primei ra - Fica.-n os' ·Estados d~ ,.linas Gerais c 

# Si: o Paulo autorizados' a conceder rQdüção da base .de c á l cUlo Co' ICHS 
de tal íqrr.~a que a carga tribu tá'ria r esUlte pm 12\ {doze por centofãs . 
saídas Co est abel ecir:-.ento de concessioná r ia ce aut:ornóvei_s de passagei 
r os co;n r.>.otor até 100 Cf (100) . HP de potênci a bruta (SEAE ) , f!uandÕ 
des t:·inaãos a motoristas profissionais, desde que·, -cwr.ulativa e cor.;bro 
•..tadanente , a cri tério da Secretaria .da F.lzenda: .. -

· I - O · adquirente : . . 
, a) mcerça , nesta data~ a ·atividade de c:or:du-

tor autõr.or.Jo Ce: 'p~ssàgel ros, na ca tego r ia de alug4el . (táxi), ' em veí- .. 
culo de sua propr iec?ade; . · 

b J utilize o veiculo, na ativ!Ua::e de condu
tor autêr.omo de passaseircs , na cã tcgoria c?e al ugue l (t~xi); 

• • ~J não tenh~ adc;uirido, !'"•OS . últi>:'los: três. _ · a-
r.cs , velculo cem a reduçao da base c e calcõJlO previ st.a no ·con\•enio 
IC~I 13/oo, cc 29 de narço de 1988. : 
· li-' - O bef1eficio corresponden te seja transf eri-

do pãra o aàq,uirente do ve ículo, ;:.ediante redução no ~r~ do veíc.üo; 
l ! I ' - o ·veiculo seja novo e este~ a ise!'l to do I r.::- -

p::sto. Scbrc PrOdutos Inó.us t r:ia l izados'; · 
. · · I V - se trate Cc .veículo de model o bãsioo oo "s~ 

daró" e ee "roC.ução z:aciona!. ' 
Pdresgrafo !-inico -· F.~ssalyaàcs o~ casos excet>cionais 

e;n c;u~ ocorra destruiçi:o Completa· do ·.·e!culo, o .!:>eneficio p:-evisto nes 
ta Clausul a sooentc poêcrá ser utilizaCo 'Jna única .vez. · -
\. CJá·usula ség~nda - Fica Obri~atório o es,tÔr:1o , pela cm
" \ .. ésa conccssio~ãria , :r e lati v o <lO créCi to ge~ãdo na pri.-:eira· Q?eiação. C 

C~ausula terce ira - O ir.posto. incidirá, nor::-:al::"!ente, so:. 
br~ q~aisq~<:r acess6rics 0?CiC?r.ais , .q.:e :1ão sejam equipê.-:-.entos~y.rig_! 
!lal.s ao ve1.culo ad<;iuiriCo. . ""'<C/" 
]. · .. Cláusu:la S~.:arta - A al i~nação do -,cículq , adq-.:k'!éi""o com 
re>duç ão da b~sc de cálcu lo, a pe-ssoaS que nã~ sc.tisfaçãm os rcquisi.:. 

· ~tos c f!\S co:-.diçõ~s e:.tatiele.cJ.da~ r;~láusul a ~rirr.eira 'su jei_ll,:-ã _b a-;.· 

lienante ao paC3amento dO · ~ributo di spcns.ado, ~netari arnente corrigi-. 
do. 

Cláusula quinta - Na hipót~se de fraude , considerando -:-se 
como tal, tarilhém, . a não observâ ncia do disposto no inciso I da c~á',l-: 
su la pi-ir.'leira, o tribu~o, corrig ido rnonetarian:~cntc~ s'erã·. intcqral men 
te exigido com múlta c .jut;os rnorat·órios , previstos na legislação p rÕ. 
[Jria. · -

Clâ'usu la sexta - P~ra aquisição de veícUlo com o . benafí
cio t>iavisto neste Convênio, deverá , · a i nda, o i ntcrC!ssado: 

- I - obter declaração, em três vias, pr9bat óri01 de 
'1';Je exerCe at i vidade Ce condut o r autônonio de passageiros c já exer
Cla na data da çelebração des t e Convênio, n3. categoria Ce automóvel 
de aluguel (táxi); . 4 • 

JI - entregar as~- ·,i 1s •.h Ceclaração ao concessi on'ª
rio auto r izado, j untamente c.om o pedi do do veí Culo. 

· Cláusula sé ti ma - ·As co;.cessionári as autorizadas, . além ·do 
cu~:.>ri~nto das deffiâi's obri(_;aç:ões previ s tas na· legislação , deverão: 

I - ~ncionar, na .::ota Fiscal emitida para entrega 
do ·.teículo ao aãqui rente,. '}UC a · operação é benefi:clada co:n a r edUção. 
da base de cálcul o do ·Ir..posto do Circulaçio de :·íercildorias e Presta
ção de Ser viços , no,s t~rmos deste Comiênio, e que, no~. prir.aeiros três 
anos , o \'CÍCU'lo não ooder5. ser alienado sem ;tutorizaçao do fisco; 

· Jl - - crica:7ti nhar, r.1ensalrnente, à Secretari a da Fazen-
da, juntanente com a pri nci :ca v i, a da declaração r eferida nl\ Cl áusula 
ar.terior, i;nformaçQes r elativas a: 

a) dorucílio do ad:tUirente c seu número .de ins
c rição no Cadastro de Pessoa ri si.ca: ~ CPF: 

. . b) nÚr.\ero, série e data da nota fiscal emitida e 
dados identi ficadores do veículo vendido; · · . 

III - conservar C!rn seu poder a segunda vi'a da declara 
ção c encaminhar a terceira ao DeoartaDento Estadual de Trãnsito pa::-

• r a "1ue se proceda a ll'ja trícula do veículo nos prazos estabelec i dos na 
legi slação respectiva.· ,· . 

· Pará<jrafo único - · As informações de que t r-~ta o inci : 
so II o-:>derão sec supridas Com e ncami nhamen to de cópia: .da nota fis:: 
cal j untanarlte . co:n a primeira via d a dcclt~~ração. 

Cláas ula oitava - Este COnvênio e ntra em vigor na data da : 
~_>u bli c:.,_ção de sua ratificaçilo nacional , produzi ndo efeitos no perío
do de 19 de junhq_ a . 31 de õczernbro de 1991. 

I 

CONV~IO I O!S 34 . /91 

·Dispõe sobre adesão dos Esta 
dos que me-nciona ao ConvêniÕ 
ICMs 32/.91, de 25 . 06'.91. 

. . o Ministro da Economia , Fazend8. e Planejamento e o s Se
cretários de Economia, Fazenda ou Finanças dos Estados e do Distrito 
Federal , na F09. ·Reunião Extraordinári a do ConSelho Nacional de Polit! . 
ca· Faz:eÓdJ.ria , realizada em'Br asilia,DF, · no dia 07 de agosto !e 199~, 
t endo. erq vts ta o disposto na !Ali Complementar n9 24, de ~7 <lc janeiro 
de ·1975., . r esolvem celebrar o ·seguint e . 

CON VtN IO 

Cláusula primeira - Ficam lncluiãos os Estados do Ceará; 
Rio êt-ànda do Sul e ,Sal) ta Catar l na, na enumeraçSo dos. Estados contida 
na Cláusula prillieira do Convênio IO!S 32/!1, de _1~ de junho do 1991. .. · 

Cl áusula s equnda :- Este Conv~nio ~ntra em vigor ha . data 

da publica'ção de sua ra:tificacão naciol'_lal. 

Brasil·i,a, DF, 07 de agos to de 1 9 91. 

CO!>'VtNIO ICMS 35/91 " 

Dispõe sObre tr.ata.!ilento t ributá 
·rio aplfcãvel às a'qul.Sl.çÕes õi 
veículos per ó r gãos da Ad~i n i~ 
~ração ?Ública Estadual. 

O :-a~istro da Economia, Fazenda e' PÍanejar.:ento e o~ ·se~re 
' tários de Economia, Fazenda .ou Fir:anças dcs Estados e do Distrito r e 
dera!, r.a 20a. Reunião Extraordinár ia do Conselho Naeiona l ee Po l itT 
ca Fa~endãria, realizada em Brasíiia,OF, no êia .07 de agosto de 1991~ 
ten'do e:m vis t a o dispos to na Lei ·complementar n9 24 , de 07 de j a nei:-o 
de 197 5 , r e sol vem c e 1 ebr ar o seguinte ' · · 

Cláusü'la primeira !\as .operaêões iritétest adua i s de aqui 
s~çoes efetuadas por ó r gãos da h~~ini stra ção PÚblica Direta Est adual7 

.diretar.'le~e do esta beleciJ?ento fabri cante c!e veicules ,. autor.,o!.ores 
classificados nos códí9os 8703.23 . Q1,- _879J.23·.o2, 8i03.23.03 , ·8703 •. 
33 . 02 e 8703.33.99, da ·NBM/SH , em c?ecorrencia de contratos celebr ados 
a t é 30 c!e setembro de .199l e Ce r.ie•t;: Je a sa.ída ocorra até 31 de 'dezem 
b ro de 1.991, terão a base de cá~culo r-cd:12i da r.as se~.úntcs F,roporcões: -

I - !\as remessas pa ra os Estados Cas Z\eai'ões ~O!. 
t e , Sbrdes te, Centre-Oeste e o Es.tado dO Espí rito Santo: ... 

~} 6l,llt, se a aliquot a aplicivel for ~e 18\; 
b} 58,82\, sé a alíquot a ... apl icâ\'él for àe 17%; 

li - ~as re~essas para ·os dérna·i ~ Est~dos: 
a) 33,33\, se a aliquota aplicivel for de ' 181; 

. • b) 29, 4lt , se a ali quo t a a"plicã,'el f o r de 17-L 
Cl~~sula segunda - Fica o Estõdo .de Xinas Gerais, r.as oyc 

raçõe s irlternas, autorizado a reduzir a base de cá l cu lo de 33,33.%. -
Clãusu la terceira - Este Convinio entri em vicor na datã 

da publicação de s ua rati ficação r.acio:1al . .J 

CONVENIO I CMS 36 /91 

Dá nova r ·edação a dispositivOs do . 
Convênio ICMS 32/91 , _de 25.06:91. 

... . o Ministro da t:conora.ta , Fazenda e Pl aOejamento e os Se-
cretaries de Econpmia, Fazenda ou Finanças dos Estados e do . Dist r ito 
Fe~eral , na ... 20a. Reuniã o · Extraordinária do Conselho N<i.ci ona1 dEi Pol í 
tica Faz.ondaria , r~alizada em Br as.Ília ,DF , no dia 07 de agosto de 
1991 , tendo .. em vista o dispo~ to na Lei Complementar nQ 24, de 07 ·de 

. j ane i ro de 1975, re~olvem cel ebrar o seguinte 

CONVEN IO 

Clá.~sula primei r a - o "caput'" e· o inciso IV ·d a Cláusul a 
pri meira do Convento ICHS 32/.91, de 25 de junho' de 1991, Passam a , vi
qorar éora a seguinte · redação: 

"'Cláusul a prl tneirã - Fi cam o s Estados ·d~ AL, RJ, AM, 
AP, BA, DF, ES, GO, MA, MT, MS , _ PB, PR, PE, .PI, ~,RN,IO,RR,SE,RS, CE, SC t! 

· TO ~utori zados .a conceder 1.sençao do I CMS às saldas do estabel ecimen- \ 
to de concessionária de automóveis de passageiros com motor até ·127 
CV _(127 ) UP de potênci~ br:uta (SEAE), quando destinados. a motoristas 
~rOfl:ssionais , dcsdo que , c·umulativa e COtllprovadamente, â. critério da 
Secr.e t aria da Fazenda ."; · · 

• IV ..: se· trate de viúcul o de produ~..ão naciona l ." 

.Cláusula segunda - Este cônvénio ~n.tra em vigor na.. data 
da publica"'ção de sua rat~ficação nãcioftal, ~rodu~indo efeitos até 31 

I . 
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_ de dezellbrÓ do 1991. 

Braaília,Of', 07 de 

COMISSÕES OE INOUERITO 

~ (P) N• UOO i:E 10 !E AIJIIL !E l99l 

-~ N• OOl/91~ 

• 

O prvoidente do Cond.ssiio de I-Órito Aoministretivo, 1f"! 

titul.da pelo Decreto (P) N• U06 de 10 de abril do> 1991, usardo dos atribui -

çÕes que l he ro~te: 

IED..I.€: 

Oeoigrer a servidore IIARLI PANTOJA lllNTEIRl I'E!EIIIA, da"!_ 

lÓgrefo do ~dro do Tabala Especial do Go~rro do Estado do AmopÓ! e><tinto ' 

Território Federei do Anepá, lotado "" Secretaria de Estado da EduceçÕo, Cul

tura e Esporte, pare exercer es rurções do Secrot:érla de referida Comissão. 

TRIBUNAL DE JUSTl~ 
DO ESTADO 

De-se ciência, Q...lf11Jl'1S- se e p.JbliQu~. 

l.bcepoÍ-Ap, 15 de agosto de 1991. 

PORTARIA N t 09/91 

o Presidente do Tribunal de Justiça 

do Estado do Amapá, no uso de suas 

atribuiçÕes legais. 

Considerando o que consta do Processo Administr~ 

tivo nt 357/91-DC, originado do OfÍcio nt 002/91 da Comissão de· 

Informática deste Tribunal; 
Considerando a urgência de sere• coligidos dados 

técnicos relacionados com as instalações e operacionalidade dos 
Servi ços de 1nfonaática de outros Tribunais para' utili zação no 

Tribunal de Jus t i ça do Amapá. 

RESOLVE : 

,1' - Designar JOSÉ MARIA MONTEIRO DAVID, baCh~ 

rei em Di re i to , no exercÍc i o da Diretoria Geral da Secretaria e 
MÁRIO. ROBERTO COUTINHO VIANA, Programador de Sisteaas, exercendo 
a Di retoria 'da Secretaria de Informática deste Tribunal, para se 
deslocare• até Curitiba e B;asilia onde deverão visitar as inst! 
l açÕes de proc~ssamento de dados dos Tribunais de Justiça do Par! 
ná e de BrpsÍlia e do Tribun~ Regional Federal da 11 Região. 

2• - Estabelecer o perÍodo máx11110 de seis dias 

para o desempenho da missão , na rorea das instruções pesSoais de! 

y. Presidência, devendo a partida ocor rer .ns noite de 22 do. """""!! 

te. 
3' - Autor izar o .romeci1D8nto de paasagená ~ 

aos dois servidores , para a rota Macapá-Braallia-Curit~ba- Macapá 
e o pagamento de seis (06) diárias calculadas segundo os .padrões 

lixados por esta côrte . 

Pubfique-se e cu.pra-se. 

GABINETE DO PRESIDEIITE DO . TRIBUJiÃL; JU~T1A DO ESTADO DO 

EM 20 DE ACOSTO DE 1991. ~ ( w ~ 
~G~TARAMOS 

. • Presidente • 

PORTARIA Nl 0099/91'-CAB/PRES. DE 21.08.91. 

O Presidente do Tribunal 
de Justiça do Estado do 
Amapá, usando das atribui 
·ções que lhe são conferi 
das pelo artigo 14, i ncisÕ 
VII, do Decreto (N)069/91, 
de 16.06 . 91. 

RESOLYE: 

I- Nomear a Dra. Liége Cr1s 
tina de Vasconcelos Ramos Gomes, Bacharela e; 
Direi to, para exercer o cargo em comissão ocns 
tanle da Tabel a do Grupo de Atividades de Co; 
rtança - "TCAC-01", cÓdigo DAS-102. 4 , de ~ 
sessora JurÍdica do Des. Marco Antonio da Sil 
va LelllOS, nos termos dOS artigos 51, 8 1 e 9 1: 
do Decreto (N) nt 070/91 , de 16.06.91. 

11- Esta Portaria entra em 
vi gor nu data de sua publicação no Diário Ofi 
cia1 do Estado e terá efeito retroativo ã 
04 .08 .91. 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO 

ltJ4APÁ, 

O Desembargador MÁRIO GURTYEV DE QUEIROZ, Co! 
regedor-Geral em exercÍcio, no uso de s uas atribuições e,em ate~ 
dl1D8nto ao Decreto (N) n• 0070, de 15 de lllaio de l.99l,FAZ SABER 
aos interessados que: 

1 - Encontram-se abe r tas as inscrições para 
concurso pÚblico para o provimento de CARGOS DE SERVENTUÁRIOS DA 

• JUSTIÇA dos 1• e 2' Graus de Jurisdição do Poder Judiciário do 
Estado, do Amapá. 

2 - O concurso se destina ao preenchimento de 
vagas para os seguintes cargos: 

s - TÉCNICO JUDICIÁRIO 
b - OFICIAL DE JUSTtÇA-AVALIADOR 
c - AUXILIAR JUDICIÁRIO 
d - CONTADOR 
e - TÉCNICO EM CONTABILIDADE 
f - ATENDENTE 
g - MOTORISTA 
h - TELEFONISTA 

- TÉCNICO lJI SOM 
- TAQUÍGRAFO 

DIG)TADOR 

3 - As inscrições deveriio ser formalizadas a 
partir das 8:00 horas do dia 26 de agosto (segunda-feira) até às 
18:00 horas do dia 06 de setembro de 1991 ( sexta-feira). 

· 3 .1 - O candidato deverá recolher a taxa de 
inscrição de Cr$ 1.000,00 (hUCI mil c ruzeiros), par a os cargos de 
MOTORISTA , TELEFONISTA e ATENDENTE e de Cr$ 2 .000 ,00 { dois mil 
cruzeiros), para os demais cargos, podendo o inte ressado formsl! 
zar inscrição para mais de um cargo; 

3.2 - As taxas a que se refere11 o 1te11 aciu 
deverão ser depositadas no BANCO ECONÔMICO S/A ,AG!NCIA 447-2 
Conta nt. 026.026..005-3 a favor do TRIBUNAL DE J USTIÇA DO ESTA 
I -

DO DO ltJ4APÁ COMISSÃO DE CONCURSO PARA SERVENTUÁIUOl 

3.3·- As inscrições serão efetuadas ea ~Á, 
através de ' requerimento fornecido pela Agência Bancária retro, 
quando do pagaaento da taxa. O requerimento deverá ser aca.panh! 
do de 02. (duas) roto~ 3x4 (recentes), de fotocÓpia da carteira 
de identidade , do comprovante de recol.lú.llento da taxa de 1nsc:r! 
ção, da quitaçã~ coa o serviço &llitsr, de es~ em dia coa as 
obrig~ões eleitorais e do comprovante da escol"!"idade exigida , 
docueentos estes que serão apresentados na Secretaria do Concur 
so , aita à Av. Rai.undo Alvares da Costa,366 - Centro { Antiga 
Aasociação dos' Professores do M&pá - APA , entre as ruas Tirad8!l 
tese General Rondon). 

3.4 - AS datas e horários , assi• c0100 os I!! 
cais de realização das provas serão dlvul~adas a t ravés do olário 

Oficial do Estado. 
3. 5 - A idade ..intu para inscrição sere de 

l B anos. 

5 
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Art. li - O concurso pÚblico .compreepde..á . a 

. avaliação doa candidatos através de-prova escrita teÓ~1ca, ~om 
· 'so (.cinquentâ) 'questões de mÚltipla ·escolha, pa:ra. todos Ós CS!! 

didatos, e dé prov~ prát ica de datiiogra!ia para os inscritop · 
· aos cargos de Técnico J udiciário, ·Auxiliar .Judicii..io e de Digr :: 

tador, sendo ambas de caráter eliminatÓrio. 

§ 1• - Os candidatos aprovados e ~lassi 

ficados riest a-prlmeira etapa 'ser~o submetidos a exames" 'de sáni<l! 
de ·risi~a ·e mental. · : 

§. 2{- O~ . candidatos ,aos cargos d~ TAQU,! 

GRAFO submeter-se-ão, apenas, a uin di tad~ de 05 · (cinco fi ·minutos 
de· duração, deven!lo taquigr_af'ar e, em seguida, no espaço. de 01. 

(uma) hora, traduzir. 

. Art. 2• :- A comissão será compOsta peio De se!!! 
bargador "MARCO ANTÔNIO· DA SILVA LEMOS e pelos Juizes AMÉRICO PE 
ORO iuANCHINI e ROGfRIO .DÉ OLIVEIRA SOUZA, .' sob a presidência. , d~ 
primeiro. 

§ l t - Em c'aso de vaga ou renúm;ià de 

Tribunal nomeará o respectivo· substituto; 
. I 

membro da comissão, . o 

§ 2• . ..: o Pre'!'iden~e da ·comissão design~ 
. rá pessoa. de sua confiança Para fUnc~onar cOmo secretário. 

. § 3• ·- K Comissão poderá indicar. à · con 
butação" de 8lpresa es,;êciâliz;da e;, ·consultoria or~anlzacional · ; 

de serviços para gerenciamento .da.S· ativid_ades relativas à.· ":al! 
zação do Concurso, devendo, ~ntretantÇ), haVer sigilo absoluto 

das provas, as quais serao elabor~das exclusivamente 'pelos me~ 

bros da .comissão. · 

Art. 32 - ~ Comissão instalar-se-á, fo~alme!! 

te, no dia · 26 de agosto eln curso, podendo .o CORREGEDOR-GERAL . ,"!! 
tecipar· pro.vidências pertinentes. à"divulgáção do concurso, · atr_!! 

vés dos várto's meios _.de comunicação. 

DAS INSCRIÇÕES 

Art. 4• .- o · requerimento para inscrição sera 

dirigido ao Pre'sideni:e da Comissão. 

§ 1•- o candidato !ará constar, "obrig_!! 

t oriamente, no final do seu reqUerimento, os seguintes dados, P! 

r~ processamento: 

.. _a- cargo ao ·qual se candidata; 

b ~ n?me completo; 
c -nÚmero da cédula de identidade; 

' . d .. - endereço completo, e 

e - telefone • ... se possu~r, 
tudo elll conformidade com o teor· do anexo únicQ. 

. ' 
§ 2• - O recolhimento' a menor do · ' valor 

correspo~dente à ·taxa de iriscriÇão não completado até· o Último 

· .. ·dia do p~azo e~t'abelecido no 1 tem :i do Edltal, importará no in.d~ 
ferimento da inscrição, independentemente de · qualquer aviso . . 

. . 
Art. 5• - o· P-residente da Comissão indeferirá 

os reque·rimentos de inscriçã~ que nao 8t~rlderem o .disposto ~o ~ 
tigo. anterior. 

. Art. 6• - Se.rá~publicado , . ria imprensa . oficial 

do E'stado, a relação dós candidatos cujas inscriÇÕes forem def!_ 

ridas. 
I . 

. §Único- os candid~os deverão . retirar 

seus. cartões· de .iden~ificaçã~ ~os b5 , (cinco ) dias sub~equente~ à 
publicação prevista neste artigo, pessoalmente ~u ' atra~és ~e P,~ . 
curadÔr. 

Art. 1• - Dentro do .. prazo · de 48 (quarenta· · !' 
"oito) horas, contado ci.a pubÚcação ..:.ferida no artigo anterior , . 
poderá o .candidato c:om inscrição indeferi'da recorrer · da decisão . 

. pai-a a ' Com.i~são, .f\mdameritadamente. .. · 

Art, B•- l ógo que ultimado a. process amento-

dos recursos interpos~os, a .Comissão será ~?~vocada p~a ju! 

gá-1~s. 

DAS PROVAS 

· • · Art~ 91 - O concurso pÚ~ico compreenderá a . 

'aplicação de prov:"' objetivas, com 5o (cinquenta) questões de . 
múltipla escolha, para todos os ;argo~ . a exceção do d~ . ·TAQU_! ' 
GRAFO, sobre as disciplinas, ·de acor.do c.qm o rível de .;sco).arid_!!_ 

de exigido para cada cargo, a. saber: 

I - OFICIAL DE JUSTIÇA-AVALIADOR (2° grau 

completo)" . 
.- LÍngua Portuguesa (20 questÕes) 

dico do Se~dor PÚblico 

- Direito Administrativo - Regime juri 
da União ( . 10 qUestões) . · · . · 

- Di.relto Procesa'yal Civil e .P"~ssual 
Penal· (20 questões) 

· li TtCNICO JUDIC~0 - (21 grau c~leto) 

·. 

·LJ~ _Portuguesa. (20 questões) 

- .Óirei to Administrativo - R;,gime, jur!_ 

dico do Servidor PÚblico da União ( 10 ques~ões) 

Penal (20 questões) 
' . 

- Direito Proces~uai Civtl e Processual 

';.. Datilogr;.!ia (prova prática) 

Ill - ·AUXILIAR J~ICIÁRIO (2• grau C<llpleto) 

- ·Lingua Portuguesa _(20 ·questões) 

- Pireito ~~in~strat~vo - Regime j~rl 
di co do Servidor PÚblico da União ( 10 questões ) · 

· Pçnãl < 20· questões) 

'Ciências C~ntábéis' · 

blica (40 questões) 

- DireitQ Processual Ci~il e Processual 

-Datilografia (prova práti~a) · 

IV - CONTADOR- (Privati~o de Bacharel em 

Lingua Portuguesa (lO questões) 

Técntcâ e Prática de contabilidade. ~ 

· v ±fc'ruco O. coNTABri.IDADE Privativo 
de Té~nico em Contabilidade - 2• grau - .ou de . Bacharel em <: c:d:ê~ 
cias Contábeis.) 

blica ( · 40 questões) 

': 

dlco dos Servidores 

( 30 quest.Ões) 

Lingua Portuguesa Úo questões) 
- .' Técnica e ' Prática de Contabilidade PÚ 

yJ - DIGITADOR ( 1• grau completo) . 
·: :. LÍ ngua Portuguesa (30 que,stões) 

·- · Direi to Administ":at:l,.;,o - Regime Juri 
PÚblicos da União (• 20 quest~es) 

-.: Patilof!rai'ia (prova l?ráuca) · 

VII - TfCNICO EM SOM ( 21 grau completo) 

LÍ.ngua portuiuesa Í2o· questões) · 

Eletricidade · e Circuitos Elétricos 

. .VIII - TAQUÍGRAFO 

EspecÍ!ico de ~Íligraf'ia) . · 
(21 grau completo e ci.t.r'so 

Prova .pri.tica (ditado qom d~raÇão de 
05 (cinco) minutos, seguido de tra~ução) · 

Obs: No correção será avaliada a !_! 
delidade da tradUção,· bem como a ortografia, ' a pontuação e a co_!! 

. cordância. · . 

IX - TELEFONISTA '(1• grau completo) 

- Li'!gua Portuguesa (50 9uestÕes). 

.,. X. - MOTORÚTA (4• Série do 1• grau) 
- Lingua Port uguesá ( . lO questões) 

- NóçÕes de Mecânica e Eletricidade de 
·VeÍculos ( 10. questões) · · 

~gislaç.~o do Tr~sito (30 questõ_es) 

XI A TENDENTE . ( 41 · série dÓ 1• ~rau) . 
- -LÍngua Portuguesa ( 30 questões) 

- DireÜo Administrai:ivo - Deveres, Pl"9.! 
biçÕes, responsabilidades ·e penalidades do Servidor PÚblico ( 2c · 

questões) 
Art. ·lo• - As_ px:o~as serão reproduzidas _por 

compu'tador, na prest:nça ~e membros da Comissão e, apos a impre~ 

são , . serão lacradas em envelopes. · . 

Art . ll - A prova escrita. par11 ca<la cargo· S,!!_ 

rá· realizada simuit~eamente, para todos os candidatos, na ·c ida 

de de ~ca~á, . em local, dia e horário prévia e opo~tunamentc d~ 
terminado& pela Comissão e publicado através do DiárÍ.o • 'oficiat 

do Estado. 
§ Único - os locais das ·provas, os dia.S 

e os horários, se~ão ~efinid~s .e~ tunção do nÚmerõ de candidatos 

inscritos e do número da inscrição . ~o canclidato: . 

,· Art. 12 - Os candidatos deverão ,se apresentar 
no ·local; dia e ~erário marcados com' a àntecedência de 30 ·(., tri!!' 

tal.. minut'?s do .. in:Í.cio da prova, munidos dos s~guinteà doctim'e!! 

tos e materiais: 
a · - · Cartão de Identifi~ação . 

b - Cédula de_ Identidade 
c ~ Canetá esfere~rárÍca azul ou 

· d- Lápis~ e . 
e - Borracha. 

Único - Os can"di<!atos entrarão no . 1!> 
· cal de realizaçã~ da prova pcirtando; "apenas·, objetos de us_o . . e!. 

tritame~te pessoal, .além ·d.os acima en~rado~. 
Art. 13. - Em hipÓtese alguma será a.dlli tlcl.il a c; 

entrada, nos locais ~e· realiza'Ção de prova, de candidatos . qOe se 
apresentarem &I'Ós o horário previsto no aittgo an!=erlor. 

: Árt. 14 .: tiio será. pel'llit~cía, cturante ~ re_! 

lização ~ provas , co~ ta a ne~ anôtaçio; doc.-&nto, _.-1! · 

í'4Q. 6 

. •. 
'• 

.. 



Macap4, 23~·91 DIARIO OFICIAL 

- - vro, texto de qualquer espécie, bem c.-> empréstimo ou troca ele 

Mteria1s entre cand1datos. · 

§ Ontco - O candidato que descumprir o 

disposto neste artigo será eliminado sumariamente do concurso. 

Art. 15 - As provas escritas teÓricas terão 

a duração de oa (três) horas. 

,. ·Art. 16 - O candidato para ser aprovado na 

prova escrita teÓrica, deverá acer~ar. no mlnimo, 5011 (c1n"uenta ' 
por cento), sendo a notá mlnima para aprovação de 50. (cinquenta) 

pontos. 

Onico- Cada questão valerá02 (dois) 

pontos. 

Art. 17 - O candidato , sob pena de sua prova 
nao ser corrigida, deverá transferir as reapostas asainaladas P.!: 

ra o CARTÃO-RESPOSTA. 

Art. 18 - A prova prática de datilografia, de 

caráter eliminatÓrio, será realizada, ·apenas_, pelos candidatos 

aprovados na prova escrita teÓrica. 

Art. 19 - A prova de datilografia se const! 
tuirá na cÓpia de um texto durante 10 (dez) minutos. 

§ 1• - O candidato ao cargo de Técnico 

Judiciário deverá ati~ir a média mlnima de 6o (~sqent~) toques 

por minuto, enquanto o pretendente ao de Auxiliar-Judiciário e 
ao de Digitador deverá. consegUir a média mfnima .de 90 ( noventa) 
toques por minuto, já descontados os erros. 

§ 2• - A ausência de espaçamento, de PO!! 

tuação, de margem, bem assim erros de gratia ou qualquer outro , 

apenará o candidato com toque por erro. 

§ a• - A nota máxima da prova de dat112 
grafia será de 100 (cem) pontos. 

§ 4• - O candidato que fizer o minimo 
de toques· exigido obterá a nota mfriima de aprovação, que é de 

50 (cinquenta) pontos ; enq~to aquele que atingir o dobro do 

a!niao de toques exigido. alcançará a nota máxima,<r.E é de lOO(cem) 
I 

pontos. 

1 § 51 - O excendente a esse teto de t2 

ques sera considerado para efeito de desempate na classificação 

geral. 

CORREÇÃO DAS PROVAS 

Art. 20 - As provas esc ri tas teÓricas serao 

corri gidas por processo ~e computação, que fornecerá o numero 

de pon"toa obtidos pelos candidatos e suas respectivas classif! 

cações. 

§ 1• - Não sera aceito recurs'o quanto ao 

resultado, exceto quando se tratar de rro material. 

§ 2i - Havendo erro material, o recurso 

deverá ser interposto para a Comissão, no prazo de 48 horas, co!! 

tadb da publicaç~o do resultado no Diário Oficial do Estado . 

Art. 21 - Efetivada a correção das provas te2 
ricas, suas notas serão lançadas em ata e, uma vez determinada a 

cl~siticação, sera o 'resultado publicado na Imprensa 0!1cial. 

§ Onico - A classificação dos candid~ 

toa para cada cargo tar-se-á, rigorosamente, pelo maior numero 
de pontos obtidos, excluindo-se aqueles que não atingirem a nota 

alnima de 50 '( cinquenta)pontos . 

Art. 22 - A prova prática de datilografia ex! 

gida para os candidatos aõ·s cargos de . Técnico Judiciário, AUX! 
· 11ar Judiciário e de Digitador receberá ponl:)lação de O (zero) a 

100 (cem), observado o disposto nos §§ 1• a s• do art. 19, deste 

Regullomento. 

Onico - A nota final .de cada candidato 

(que determinará aJa classificação para os cargos de Técnico Jú 
di ciário, Auxil~ar judiciário e de Digitador) . será o resultado 

da mé<ita lll'i tmética das notas de aprovação na prova escrita te2 

ric a e na prova prática de datilografia. 

Art. 2a - Ocorrendo empate na classificação 

final entre os candidat os para um me-. cargo, o desemp~te se 

tará pelos critét:Ioe abai·xo, sucessiv~nte, obedecida ~ . . ordem 

~ p~cedência: 
a) Quantidade de Diploma de 

Superior apresen~ada; 
b) TeiiPO de Servi ço PÚblico cooop~ 

c) lla1or nú.ero de toques~ ..-BIIlee 

eo teto úxao obtido na prova prática ~ dat ilografia , RAN «:a!! 
didatoe que a esta-se aut.ete .... ; 

: d) . A 1- Mtor , , conàtde,....._ 
·até ·._, a diferença de .. dia. 

-

Art. 24 - Exaurido o prazo para recurso . 'por

erro mater ial, quer em relaçÕO às provas escritas teÓricas, quer 
no que tange às práticas de datiÍograt~a. ·ou julgados. os recll!: 

sos eventualmente interpostos, o ~ribunal homologará o 

do do concurso. 
result_!; 

Art. 25 - os candidatos aprovados e conYOC.!: 

dos pel o Tribunal terão 10 (dez) ci.t...i, contados da convoeação, 

para se apresentar e se .submeter a exaaies de sanidade daÍ.ca e 
mental, em l_ocal a ser de tinido oportuna~~ente. 

Art. 26 r os candidatos ao cargo de 1110tort! 
ta deverão apresentar fotocÓpia autenticada da Carteira ftacioD.l 

de Habil itação, Classe •c• , ~ certidão de NADA cONsTA do DETRAN 
do local de sua residência. 

Art. 27 - O candi_dato que não alcançar apro 

vação nos exames complementares (sanidade rlaica e mental e, id!! 

neidade mor:al). poderá ser excluido do cpncurso, ainda que ~ 
nha logrado êxito nas· provas teÓricas e práticas. , 

Art. 28 - Ao candidato excluido do concurso , 

_por i ni doneidade .moral , poderá ser fon>ecida, pela Comissão, de! 

de que solicitada pelo interessado , certidão do inteiro teor da 
decisão de -indeferimento. 

Art. 29 - Apurada a classificação dos cand! 
datoa, p Presidente da Comissão proclamará os aprovados e elas&! 

ficados através de edital. 

§ 1 ' - Os funcionários e aervidoreo da 

Justi ça do extinto TerritÓrio Federal do Amapá, vinculados ao 
Tribunal de Justiça do Distrito Federal e TerritÓr ios, que opta 

rem lior tlcar vinculados ao Tribunal de Justiça do Estado do ~ . 
pa, terão priori~ade na ocupação das vagas existentes. em car 
gos da mesma ·denominação, cabendo aos concursados as vagas que 

restarem. 

§ 2• . - são reservados aos funcionários 

da Justiça do extinto TerritÓrio Federal do Amapá, vinculados ao 

Tribunal .de Justiça do Distrito Federal e TerritÓrios , por fo!_ 

ça do. Ar~, a• . § On1co, do Decreto n• 0010, de 15 de maio · de 

1. 991, as seguintes vagas: 

- 'l'écrico Judiciário 

- Auxiliar Juaici~io 
(1:7 vagas) 

(40 vagas) 

- Oficial de Justiça-Avaliador 

( 09 VBj!as) 

- Atenaente ( 11 vagas) 
- Telefonista (01 vaga) 

§ 3• - Para as vagas reservadas' aos fll!! 
cionários e · ~ervidores da Justiça do extint? Território Federal 

do Amllpá. vinculados ao Tribunal de Justiça do Distrito Federal 
e TerritÓrios, que não !orem preenchidas por estes, serão • CCJ!! 

vocadoa concursados aprovados , em rigorosa ord~m de classific! 

ção. 

Art. ao·- No caso de eventual insurgência ~ 
tra a proclamação do resultado, desde que fundamentada em vlol! 

ção deste Regulamento, observar-se-á: 

§ 1• - O recurso administrativo sera 
interposto em peti ção apresentada no . prazo de 48 (quarenta e 

oito ) horas, contado da publicação do resultado f i nal . 

§ 2• - O recurso i ntert)osto ao Preside!! 

te do tribunal de Justiça será distribuldo a um Desembargador, 
realizando-se •o julgamento ' em sessão especial. do Tribunal de J"!! 

tiça, convocada para cinco dias apÓs. · 

§ a• - o Desembargador que ··integrar a 

Comissão do Concurso poderá tomar parte na discussão e julgame!! 
to desses recursos administrativos~ 

Art. a1- Os -cargos disponive1s, ressalvada a 

reserva preyista no 2• do art.' 29, deste R~gulamento , são os 

"':guinte!!: · 

CÓDIGO 

301 

302 

ao a 
401 

40'2 

501 
502 
503 

601 

602 

603 

s DENOIIINAÇÃO DOS CARGOS VAGAS 

ftCNICO JUDICIÁRIO 62 
OFICIAL DE JUSTIÇA_:AVALIAOOR 44 

AUXILIAR JUDI CIÁRIO · 128 

TAQUÍGRAFO 12 
CONTADOR 

DIGITADOR 

rtCWI1:0 DI SOK 

TtclrJco DI COIITABILIIIADE 
A'I'ENDEIITE 

MO'IORISTA 
TELUOIIIS'rA 

ll 

04 

04 

12 

'66 

10· 

lO 

Art. 3:2 - O in&reaao nas cateaor iu no Qu.dro 
Pe~te do· !'ribw\al de Justiça, clar-ae-á ... prt.e1ra reterêo 
C1& ~ Cl- inicial, obeei'Yadaa u di~çõea do IIKnto l•l 
n• 0070, de 15/05/ tl, e de .. ~lUÇÕ.a do !'rlbunal de J•tiça. 

-
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' DISPOSIÇ~ES FINAIS 

Art. 33 - ··Homologado o Cc:mcurso e . nomeado~ os 

A'clat aprovados em rigorosa o roem · de claasitical(ão , serão· can.... os, 
-A C. IJ ObServância à Seguin te precedência: .es~es lot~os 

a - Secretaria do Tribunal !'e Just!· 

ça •. 
b - Comarca de Macapá .(FÓrum.) 

c - Comarca de San~a ( . F9~> ·. 
d - Comarca de Mazagão ( FÓrum) 

e- Comarca de ' AmsPá (FÓrum) 

f - Comarca de Tartarugalzinho 

(FÓrum') 

. : g .:. Comarca de Fer,reir~ Gomés 

(FÓrum) 

h ~ Comarca de Calçoene (FÓrum) 

i - · ean.tca de .l.ais)jal·do .Jari (F.Órun). .,. 

j - Comarca de Oiapoque FÓrum) 

· Art. 34 .- Os candidatos apt:ovados , apÓs ·empos .. I . -
· sados, .residirão obriga~oriam~n~e, nas sedes das: comarcas · . par~ 

a8 quais foram l .otadas :. 

Art. Antes ~a nomeação, ainda que depois de 

c~ncluido o Concurso e feita a classificação , qualquer · membro da 

comissão ~u Desembargador poderá p7dir o . cancelamento da insçr,! 

ção 'ou. eliminação do candidato que apresente 'motivo relevante,d! 

vidamente. comprovado • . 

i p~· Art . 36 

~lico é de 02 (dois) ~os, 
· do • . 

- O P,r;;zo de validade do Concurso 

prorrogável uma vez, por igual peri~ 

.Art . 37 - o candidato , desde que atenda aos 

pré-requisitos 

go: 

exigidos , poderá insi::r,ver- ·se p~a mais de um Cll!: 

§ 1• - A inscrição para mais de um car 

go não gera direito à realização das pro~as em dia~ e/ou . ho;~ 
rios diferentes.' .as quais serão marcadas segundo a conveniência 

da Comissão,· cabel')dô ao candidato, aPenas, a. opção. · 

§ .2• -:. É obrigatÓrio o . r.ecolhimento da 

taxa . de 'inscriçã? para cada C\U'gO ao ,Qual O Candidato se in.!!, 

crever. 

3• .:. As recolhidas não serão devolv! 

das em hipÓtese alguma • .' 

Art . 38 - Os casos. om!ssos neste Regulamento 

serao resolvidos pel a' Comissão do Concurso. 

P R O .G R. A:M AS -- - "":' -- ,---

I LINGUA PORTUGUESA : 

A. - Para os cargos de:. 

- TÉCNICO JUDICIÁRIO 

- OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR 

- CONTADOR 

- TÉCNICO EM CONTABILIDADE 

'DIGITADOR 

TÉCNICO EM SOM 

- TAQUÍCiiAFO 

g Q !'!:'! Q ~ 

,· 

o r Parte de or tografia e pontuação: . 

Emprego de letras inici~s maiÚsculas 

Notação léxicas 

Acentuação g~árÍca 

02 - Es.trutura e · formaç.ão das palavr.a.S 

D~rivação Composiç~q - Hibridismo 

Redução 

OJ - Substan'tivo - Conc~i~o e cl~sificação 
Formação do femininÕ - Gênero - Séntido 

04 - Número. do substantivo - to.;,.ação do P.Íural 

Plurais· em · "0" aberto e "011 • techadb 

05 - Ve r\>9 :: Conceito · 
Flexões vetbais · 

Ele~e~t~~ do ~erbo 
: Formas · arrizo't.Ônicàa .e rfzot?ntcas 

, Conjugação-·· 
Clàssif~caçã? dos verbos 'quanto ' à 

e quanto à 'tunÇão 
Formação· do verbo 

.. 
f~exão 

06 - S1ntax'.; de. ·concordância, regê;,cia e . de - c~ 
·locação dé P.ronomes: PrÕelise, llesÓclise e 

!ncl~s~. ,_ ' 

·• 

07 - Pronomes. ~e tratámento. 

Proilomes 11SE 11 • 

·Pronomes relativos 

B - Para os cargos de: 

- TELEFONISTA 

- MOTORISTA 

- ATEmJENtt 

Ol Conceito· de fonema · 

. Som e fonf!!m'a 
Letra e fonem~ 

02 - Classificação. das vogais 

.Classificação das c~msoantes 

o3 - vocábul os qÚanto ao nÚmero de sÍlabas 

Divisão silábica 

sn.iba · tôni ca 

MonossÍlabos 

Ó4 - ' Substanti ilo - c l assificação 

Formaçã9 de feminino 

· Formação de plural· 

05· - rempos ' do verbo 

. II DIREITO ADMINISTRATIVO 

A- Para os·car gos de: 

- OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR 

- TÉCNI CO JUDICIÁRIO . . 

- AUxiLIAR JUDICIÁRIO 

-DIGITADOR 

ÚliiCO - Regime JurÍdico do Servidor PÚblico da lhlâo 

( r.ei 8.112/90) 

~ Para .o cargo de: 

- ATEllDEN,TE . 

P O N T O ~ 

,. 

Ol - Funcionário PÚblico: Deveres (Lei 8.U2/90) 

02 ~cionário . PÚblico: ProibiçÕes 

( Lei 8.112/90) 

03 - Funcionário PÚblico: Responsabilidade 

( .Lei 8 . Ú2/90) 

04 .:. Funçionário PÚblicb : Penalidades 

(Lei 6.112/90) 

05 · ~ Funcionário' PÚbl'ico : Direitos 

(Lei 8. 11,2/90) 

III - DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

. .:. 

Para os cargos de: 

- ·OFICIAL DE JuSTIÇA AVAL~R 

. - TÉCNICO . JUDICIÁRIO. 

-: AIJXILIAR JUDICIÁRIO 

' P O N T O s· 

Ol - · Das fonnas dos atos processuais (Arts .1~ ·a 

171, CPCj 

02 Dos atos em g eral (Arts . 154 a 157, CPC) 

03 - Dos atos das partes' (Arts .. 158. ~· 161, CPC) 

04 - Dos atos ·dos j uizes (Arts. 162 a l65,CPC) 

05 Dos ·atos do escrivão (ou chefe de · sec·r e t,!!; 

ria)(Arts. 166 a l7i , CPC) . 

06 - ·no . ieO.pO e do lugar dos. atos -~rocesSuai~ 
(~ts. 172 'á 176, éPc) · . 

.. 07 D~s prazos (Arts. 177' ~ 199, CPC) 

08. Das pomunicações dos atos ÓlisposiçÕcs ~ 
r ais: Arts • . 200 e 2Çl , CPC) 

09 ,. Das cartas (Ai-ts . 202 a 212,. CPC) 

10 .Das citaçÕes (-Arts. 213 a 233, CPC) 

ll - Das· intimações (Arts. 234 a 242, c;s>c) 

12 Das nulidade~ (Arts. 243 a . 250, CPC). 

13 Da distribuição e do registro (Arts. 251 · a 

257, ··cPC) 
' . . 

14 Da, exec~ção por · quantia c::er~a ·. contra "ctev! 
dor solvente (Arts. 646 a · 707 ,CPC) 

15 Do Processo Cautelar: 

a) Arrest·o (A:rts • .. 813. a 821 , · c.Pc) 

b) Sequaat~ (Arts. 822 a 825; CPC) 

!') Caução (Arts. 82S a 838, CPC) 

d) Busca e Apreensão (Arts. 839 a 84J) · 

.. ...-------... ........;,.~ ... :*'-·~ . 
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.IV - DIREITO PROCESSUAL PEKAL 

Para os ca:gos de: 

- TÉCNICO JUDICIÁRIO 

-OFICIAL DE JUSTIÇA_AVALIADOR 

- AUXILIAR JUDICIÁRIO 

P O N T O S 

01 - DO .RECONHECIKEHTO DE PESSOAS E COISÂs 

( Arts. 226 a 229, CPP) 

02 - DA ACAJ!EAÇÃO (Arts . 229 a 230, CPP) 

03 - DA BUSCA E DA APREENSÃO (Arts. 2~0 a 

250, CPP) 

04 - DOS FUNCIONÁRIOS DA JUSTIÇA I Arts .274 , 

55 e 56, CPP) 

05 - DOS PERITOS ~ INTERPRESTES (Arts.275 a 

281, CPP) 

06 - DAS CITAÇÕES (Arts . 351 a 369, CPP) 

07 - DAS INTIMAÇÕES (Arts. 370 a 372, CPP) 

08 - DOS PRAZOS DI GERAL (Arts.cUversos,CPP) 

09 - DAS NULIDADES (Arts.563 a 573 , CPP) 

10 - DOS RECURSOS DI GERAL(Arts. 574 a 646, 

CPP) 

11 -DO HABEAS CORPUS (Arts. 647 a 667,CPP) 

12 - DAS AUDit!ICIAS SESSÕES E A:I'OS PROCE~ 

SUAIS (Arts. 792 a 809, CPP) 

v: - TÉCNICO E PRÁTICA DE CONTABILIDADE P0BLICA 

A ~ Para o cargo de : 

- CONTADOR 

P O N T O S 

01 - Lei 4.320/64 

02 - Decreto Lei 2.300/86 

03 - Mate.ática finance ira 

B - Para o c argo de: 

- TÉCNICO DI CONTABILIDADE 

01 - Licitações 

0 2 - Contratos Administrativos 

03 - Nota de Empenho 

04 - ~iquida~ão da Despesa 

05 - Tomada d e Contas 

06 - Balanço 

VI - NOÇÕES GERAIS DE MECÂNICA E ELETRICIDADE DE VEÍCU!re 

- Para o cargo de: 

- MOTORISTA 

P O N T O S 

01 - ARREFECIMENTO 

02 - COIIBUSTÃO 

03 - EXPLOSÃO 

04 LUBRIFICAÇÃO 

05 - SISTDIA DE FREIOS 

06 SI STDIA ELÉTRICO DI GERAL 

07 DISTRIBUIÇÃO 

.08 - IGNIÇÃO 

09 - TRANSMISSÃO 

VII - LEGISLAÇÃO DO TRÂNSITO 

- Para o cargo de: 
- MOTORISTA 

P O N T O S 

Onico: CÓDIGO NACIONAL DO TRÂNSITO (Lei 5.1C6/ 

6& e Decreto-Lei n • 2.448/88) 

REGULAMENTO DO CÓDIGO NACIONAL DO TfiÂ!! 

SITO aprovado pelo Decreto 6 2 .127/68 , 

alterado pelo Decreto 98 . 933/91' . 

VIII - ELETRICIDADE, CIRCUITOS ELÉTRICOS 

- Para o cargo de : 

.- ftCNICO DI 5011 

01 - ELETRlCIDADE : 

A Fonte de eletrici_dade 

Divisores de. tensão - ca.raa 
Di viso res de tensão c,_ caraa 

Corrente elétrica 

02 - CIRCUITOS ELÉTRICOS : 

Cargas elétricas 

Corrente elétrica 

Corrente alternada 

Corrente continua 

03 - CIRCUITOS RESISTIVOS: 

• CÓdigos de cores para resistores 

Associ~ão série' de Resistores 

Associação Paralelo de iResistores 

Associação série-paralelo de Resistores 

Resistores não lineares 

04 - CONDUTORES, ISOLANTES E SEMI- CONDUTORES: 

Material Condutor. 

Material Isolante 

Material se•i-condÚtor 

!ipos de seai-condutores 

Funciona.ento dos diodos-condutores 

~5 - CARACTERÍSTICA DO DIODO ZENER : . 

Especificação dos p~âmetros de UIB di.!! 

do zener 

Aplicação dos cUodos zener 

06 - ESTRtmiRA DOS TIÍANSITORES : 

Transi tores tipo N. 

Trans i tores tipo P. 

07 - CAPACITORES ELETROLÍTICO: 

A Unidade de capacidade e• Faradio 

Associação série dos capacitores El! 
trolÍ ti co. 

Associação paralelo dos capaci tores El!! 
trolÍtico . 

Associação série-paralelo dos capacita

res Eletr.oljtico. 

08 ~ONFICURAÇÃO D9S AMPLI FICADORES : 

Configuração ba8e comum 

Configuração emissor COIDUIB 

Configuração coletor COIIUIB 

09 CIRCUITOS AMPLIFICADORES: 

A.plificadores classe A 

A.fli!1cadores c lasse B 

Ajlpl1!1cadores claSse C 

Métodos de acoplamento de a.plíf i cadores. 

Macapá- AP . , 22 de Agosto d e 1 . 991 . 

Des. NÁRIO GURTÃv4ROZ . 

Correg~dr-eera;vV.:" ~elo 

fRIBUNAl DE CONTAS DO ESTADO 

• 

,. 

A '1'1/G571XKT! IX) 00/llNAL DE. carTAS /X) t:.STAIXJ /X) MÂ, no """ 

diu .-.,., a.tAi.buiçÜM üga.iA, p<eviAta. ~ pwtÓ9NJ/.o 11, do a«. ] 1, do. ~OM.titu± 

ção Fed~~.~ta.l. e no ~CAe.t.o IN! N• 00]1, de 06 de /.evll.ltwo de 1991, 

Rl50LVl: 

A«.. 11 -~ ê>4 11107Tall.J , AKTG'i10 IIANIX1ILEJ! ~ TÂ 

1014, ~L Al.l/ICAl1fJ.SSO e FMW::/JaJ ~DE. AQJ7110, ~A tm7A LK.E:Mf .S4YT..i( 
TÚn.i.oi4 de ~ lJd.e.<no, ~a ->Ob a p<ui..d.ÔAc.i.a eúJ ,W.Wu>, UG.Ü.JDA.• úw 

~ na P«t.Utww. ~ d• fll4c.apó., · .. ~"" <14 CDn.ta4 eúJ .,. ... cl.cio de 19W, 

a paA.ÜA eúJ d.i.D. 26 eúJ eo«en.te .e... 
~ ..... CiÔAc.i.a • c..,o.a ..... 
~Nal 114, '1'1/G57DllfC7A IX) 00/llNAL DE. CUfTAS IX) t:.STAIXJ IX) 

AIW1Â, • 20 cú. ~de 1991. 

Cor~ ~\•~. 
. ~.t •• . 

. -~ 



Mai:apá, 23-08-91 OlARIO OFICIAL Pág. 10 

Münlcipalidades 

Prefeitura de Macapá · 

DECRETO N9 293/9 1. - . P~IM .. 

O Pre feito Mu~icipa l de Maca pá ,' usando das · atribuições 
legai s que lhe são conferidas pe l o Art. 34, Inc iso I, da 
.Lc.i n9 6.448, de 11 de outub r o · d.e 1977, em observâ,ncia aos 
princípios contidos nos Arts. 30, Inciso VI II e 182 daCon's · 
tituição .. Federal, . c tendo em v i sta o Requerimento Admin i s:
trativo s/n9 . 

DECRETA :' 

Art. 1\'. - Cance l ar o Termo de Cessão s/n9, de . 0 1 de.de
zcmbro de ·.198.: <' ·a Autorizaçã~ para Const rução, de 03 de 
dezembro de l9S .C , expedidos em favor da . Senhora MARIA LENY 
~A SI~VA ~~L~IElDA, rclat~vos a? Lote 70 , Quadra· 20 , Setor . . 
-!• Sao_ T.~7.'1ro , nesta c t dadc, retornando a posse e o domí
nto do u_novcl a<>. ~lunicípio de Macapá . 

Art. ) <:' - )utoriza r a ·Se cretaria Municipal de J?laneja
mento, Urbani z<Jçào c Nei o Ambient e a promover os atos ne 
cessários ao cumpr imcnto do .di s po.s t o neste Decreto . 

Art . 39 - Revogam-se as disposiçÕe s. em contrário·. 

Dê-se Ciência , ~cg i strc-se e Publique-s~. 

' Palácio ~auri ndo do·s Santos Bani)a, em 06 de agos to de 
1991. 

.JOÃO ALBERTO; RODRIGÚES CAPIBERIBE 
Prefeito Munis ipal de Macapá 

DECRETO N9 295/9 1 - PMM 

O !'re-feito ~lun i ci p.1 l de ~laéapá, usando de. suas at ribu i 
çÕes lega is que Ih~ s,1o conf~ ridas pelo art. 34-I, da Lei 

-n9 ó . ~~8,' · dc li de outubro de ·t977.,. 'c /c o art. 11-III, .· da 
Le i n~' Ot-3f73.:r:AB/P~~~. de-. 16 de novembr9 de 1973, e arts·. 
3~ c 3~.- I li, do llc .-rt" to n9 31 /83-PMM, de 30 de março de 
1983 , c tendo cm. \' Í s ta a conveniê n.c ia do · servi Ço e · os . in
teresses ~os usu~rios. 

' DECRETA: 

Art. 10 - tlutc>r):a r . à BETRAL - Bento Construções c Co 
mé~ci<> l.td:1. ·, inseri r a nu ·cGC/MF sob o .n9 06.999.263/000 1·
·70, .~om scd<' n~sta l' i ,Jade à Rua Me ndon'ça -Júnior n9. 2262 

. Centro, c ,>m ,, n<>m<' de fantas i a· VIAÇÃO CASSIPO~, a Permis- · 
sã,, p'a r a cxplnr<ti:;:i,, do· Se r viço de Transporte ·Coletiyo ito 
~luni c ípi <> dc 'la,·ar:i , :t título precário, dà. linha autônoma 
cm c.lrát e r t'xpt"rim~nt.11 denominada UNIVERSIDADE BURITÚAL, 
criad:t através dP Occ rcto n9 294/91-~XM, de 07 de agost'o. · 
de 1991. . 

Art . -'~' . - AuÇ<>ri zar a Sccretaria , Municipa l de Plane ja
mt'nt,,,. l'rb:tni zaçà,,. e. ~lei o Ambiente, através .do Departamen.: 

· ti> ~lunicip:il dt" · Transpo~tcs· Urbanos ; e m conjun to com a Pro 
· curadnri·a .Jurídi <"" .do ~lu nicipio ,· a forma lizar aoutorea de 

· · qu~ t r :tta " a~ti~<' anterior, através de Termo de Permissão 
:a se r f i-rma1!•• · C' IH r <' ,, Podt'r Púb rico ~ a Empresa Permiss i o:.... 
n~ria , onde dr\'e r~<' l'nnstri r t odos os deveres e obri gaçÕes : 

.· s t"rcm cumpr idas pe l :~ Outn~~ada. · 

Art. )<.' - Es l<' Ot'crcto ent ra em v i go r na da ta de sua 
pub l ictçàl> , re\"<'j'.:tm-sc as di s posfções em contriri~: 

.OC:- s e C iC:nci~. R<' >: i s tre:-se e Publique-s~: 

· l'.1 l :id,, l..111 r ind.• <h~s Santos ·sanha, em 07 de ago~to de 
1 .. 99 1 . 

,fl),\0 ALBERTO RODRIGUES Ci\PIBERIB~; 
I' r e f t' i t o !-lun i cj paI de !-la capá 

.J . ~~ES 
_ . 'DIVERSAS . 

mNERAÇÃO AMAPARI L'l:DA 
===·=========·~~=-;=~= 

Torna . público qu~ reque reu à C;o r denador i a Estadual do 
Me io Ambiente - · CEMA-AP, a renovação da Licença de Insta
lação n9 001, de. 10 ·~e setembr o' de 199 1, pa ra mine.ração e 
beneficiamento de ouro na jazida designada San ta Maria .do 
1(ila Nova, situadá no Mu.nicíp io de Mazagào , Esta do, do Am;1-. 
pi. . . 

CARLOS ANTONIQ ~~.AO QUÚROZ 
. Diretor de Operações 

PROCLAMA DE CASA~fr:NTO 

O Oficial do Registro Civil do Distrito de Serra do 
Navio , Comarca de Macapá , . Estado do Am·apá , ·faz ' saber que 
pretendem se casar: ANTONIO GAMA ·oLIVEIRA e GRACLETE TAVA-
RES FARIAS. . 

El e é f ilho de Manoel Gam!l. de Oliveir<l Fi l ho e .F ranc i s 
ca 'Chagas de Oliveira. 

Ela é ·filha de Benedito. l'arias e Catarina Tavares Fa
rias. 

Quem souber de. algum imped imen to que .os iniba ·de casar 
um com o ou tro . 

Serra do Navio, AP , .15 de agosto de 1 ~ 991 

MARI-A .IZABEL ARAUJO SILVA 
Tabelia · 

CARTÚRIO OLÍVEIRÁ 
COMARCA DE ~IACAPÁ 

PROCLAMA DE CASAMENTO 

· ·A Oficial do Regist ro Civil de Sa!}tana., Munit·ípio de 
Santana; Coma r ca de Macapá , Es tado do Amapá , República Fe
derativa do Brasil; faz saber que pretendem s e casar : · ANTO · 
NIO NOGUEIRA e FILQMENA EZIQUI EL DA CONCEI ÇÃO . 

Ele é fillio de .Maria ·Izabe l N'?gueir·a . 

Ela é fi lha de Joao Eziq~ie'l da Conceição e de Scbas 
tiana Mari~ da Conceição . 

Quem souber de qualque~ i mpedimento l ega l que os i ni ba 
de casar um com o ou tro, acuse-os .na forma d:~ l ei . 

San tana- A?, 19 de agosto de l . 991. 

JESUINA CHAGAS DE OLIVEIRA 
Ofi c ial 

ORDEM DOS ' ADVOGADOS SO BRASI L · 
.SECÇÃO. DO AMAPÁ 

.·E O I T A L 

.De conform idade com o disposto no art. · 58 da. t.ci 1 . n'! 
4. 2 15 , de 27 . 04.63, torno pÚblico que requereram i ri~c r içio 
no quadro de Advogados d<;> Brasii-Sec::ção do Amap.l, · os Ba
charcis em Di reito: AURIETE MACEDO DE CARVALHO REIS c -REGI . 
NALDO DE PAULA LIMA : 

Ordem dos Advogados do Brasil- Secção do. Amapá , aos vin 
t e e· hum dias do mês de agos t o do .ano de ·hum mi I novcccn -
tos c noventa c hu~. 

D dl " • • S LJLA.'·Il R !-lONAS SA. DE ALMEIDA 
Presidente ' i 
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ESPORTE CLUBE tlANESPA MACAPÁ - BANESPINJIÂ 

EXTRATO DO ESTATlTfO APROVADO EMASSEMBLtiA GERAL DE 05.07 . 91 

O Esporte Clube Banespa Macapá, também identificado 
simp l esmente com~ BANESPINHA, é uma sociedade civi l sem 
fins lucrativos , de duração indeterminada, com sede e foro 
na cidade de Macapá, Estado do Amapá, com patrimõnio e 
personalidade jurídica próprios, fundado em 15 de maio de 
1991, com a finalidade de congregar os funcionár ios do con 
glomerado Banespa, .lotados na Agência lfacapá , estimulandQ 
entre eles a união, a solidariedade, a igualdade e o res -
peito mútuo através de atividades desportivas, recreati -
vas , sociais e cultu~ais e defendendo seus interesses, ju
dicial e extTa-judicialmente, na pessoa do Presidente do 
Clube, não respondendo seus sócios , subsidiariamente, pe -
las obrigáções contraídas em nome do Clube. As cores do 
BANESPINHA serão p pteto, o vermelho e o branco. A socie -
dade só poderá ser dissolvida mediante decisão de, no mí -
nimo, 2/3 (dois terços) dos sócios, caso em que os bens 
do BANESI>INHA reverter ão em bene,fício de quem a Assembléia 
Geral i nd icar. 

ESTAl'tJTO DA ASSOCIA~ DE IIORAOORES 00 
BAIRRO JARDIM IIAACO ZEOO - ASio(IRJAIUE. 

ESTAOO 00 AMAPÁ 
FUNDADA EM 03 DE AGOSTO :E 1991, 

,CAPÍTtl..O I 

DA OENOM~, SE[E, DURAc@ E OBJETIVOS 

ART. 19 - A Associação de Moradores do 
Bairro Jardim Warco Zero - A~AJALIZE , 
é uma entidade civil, de caráter .benefi
ciente cultural _e social, destinada. a 8! 
treitar os laços de união, solidariedade 
da COIIIUnidade, de direi to ·-privado taa nÚ
meros ilinlitados de sÓcios, sal destin
ção de sexo, raça, credo pol!tico partid! 
rio ou religioso, de duração ilinli ta~ , 
rei~indicatória na busca de 11elhorias pa
ra· ~ bairro , tendo sua sede na cepital do 
Estado do Allapá, · foro jur{tÜco na COIII8rc& 

de lolacapá, na CoiiUilidade do Bairro ~~ 
Marco Zero, Fundada a1 03 de Agsoto de 

1991. 
~~9- A ASII:RJAMZE, será regida pel~ 
presente Estatuto e te~~~ por finalidade: 
I) ProiiiOVer o desenvolvinlento CO!aKlitá -. 
rio através de realizaçÕes de obras e 11e 
lhorias, com recursos próprios ou obti ~ 
do's por doação, BftPréstimos ou fi~cía
llentos. 
11) Colaborar na aâninis~ração do bairro 
através de contatos COII orgãos NUni ci -
paia estaduáis e federais ou entidades ' 
de classe visando sa~pre a 11elhoria para 
a COIIUnidade, quando ela julgar. 
Art. 39 . - A ASMCIRJAMZE, sará fOZ'IIIlda. por . 
- Asaenbléia Geral, 
- Diretoria Executiva, 
- Conse lho Fiscal 
Parágrafo 19 - O exercÍcio de quaisquer' 
das funÇÕes referidas neste · artigo não' ' 
serão rB~Uneraelaa. 
CAPÍTll..O U 
DA ASSEMll..tlA GEJW.. 

AR'T, 49 - A Assallbléia Geral é' o orgia 
supr.-, ela ASio(IRJAMZE, constituido por 
todos os SÓcios a1 pl8fl0 exerc!cio de 
lleus direitos. 
P~fo lV -A Asa811bléia ·Geral raune
se-a ordinari1111ente ou axtreordinariMen 
te p;,r éonvocaçio da Diretoria ececuti~ 

do Conselho Fiscal ou· •adiante requeri :
"W!to· de ~ (CINQUENTA POR CENTO] , do n~ 
•aro dos associados e que esteju • pl! 
no goza de seus direitos sociais. 
Parágrafo 811 - A Assenbléia Geral reu
na-se-ti ordinariMente, na segunda quin
zena de Dezl!lllbro de cada biênio, para . 
eleger a Diretoria ececutiva e conselhõ' 
fiscal. 
Parágrafo ?V - Collpete privativamente a 
Ass811b1Üa Geral: 
I) Refonaar O Estatuto; 

. 11) Eleper ou destituit, a qualquer t8111PO 
ma-bro ela Diretoria ececutiva ou do con
selho fiscal ; 
III) Decidir sobre progr&a~as de trebalho 
e respectivos orçamentos. 
CÂPÍTll..O III 

DA DIRETORIA EXm.ITIVA 
. ' Art. 59 - A Diretoria ececutivo e COIIPO! 

ta de· um presidente, · prillleiro e segundo • 
secretário, Ull Vice-Presidente, prinlairo 
e segundo Tesoureiro e 118is 03 (TR~S) "E. 
gais, que eventualmente substituirão 
qualquer cargo 'vago qUe venha ocorrer • 
8l.ei to e111 Asserlbléi.a Geral dentre os &4-
cios aa plerio goza de seus direitos, co• 
!pllndatos. de doia anos, podendo MK" ree
leitos. 
Art. 69 . - A Oiret.:Jria . Executiv~ ràunir
se-a ordinariantente duas 'vezes por .êe, · 
por convocação do Presidente, e Sl(traor 
dinariamente 9811pre qUe as circunstânci 
~ a axigiraa, toma~ por convocaçãr ria: 
qual e. 
Art. ?R ... 'As reuniÕes da Diretoria Exe
cutiva serão toMdes pelo Presidente e 
a qualquer deeisão estará pri11airo a cat 
go do Presidente. 
Parâgr~fo Único - As decisÕes da Direto

. ria Executiva serão tolloelas por maioria ' 
sin~ples, e deverão ser lavradas Atas no 
final de cada seção, a A•oinaelaa pelos pr! 
sentes. 
Art. 82 - Cor~pete a Oiretória Executivos 
I) Acolher quaisquer recl1111açÕea doe e..
sociadoa; 
ll) ~nerar, a pedido ou por 110tivo ~ 
levantes, SÓcios do QUadro social; 
III) Bai~ instrú'ÇÕes ou regul1111entos • 
sobre qualquer setor ou atividades da 
ASMORJAMZE, orientando seus COIIIpOnentes • 
quando e ~~aneini de de98111Penhare~~~ suás • 
tarefas especif-icas. 
Art. 99. - Compete ao Presidentes 
I) ~epre~entar a Associação , ative e pa! 
siva, e111 juiza ou fora dele; 
11) Receber doaçÕes; 
Ill) ec-inar e assinar, co• o tesourei
ro, bal~etas •ensaia e balanços. 

.IV) Aprovar proposta de inscriçÕea de só
cios. As propostas acaso não oprovadaa di
v• ser sublletidaa, COII as justificativa'; 
coblveis, 110 conselho fiscal para -~~ 
CAPÍlll.O VIU 

~S "PENM..IDADES 

Art. 191 - Oa aaaociadbs q&ie 1nfr1girell' 
quaiequer doa disposiçÕes previstas 'POli
este Estatuto, aarão passivos das ~ 
guintes p.nsiu 
I) Advertência, s&~pre por 811C!'ito e · • 
caráter reservado' 
II). &.Japeneiio tiiiPQI"ária de direitas; 

• 
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.. I-n) Exclu~ . . 
Art. 202 -As penas serão.aplicadas atra 

, ves ·de portaria pelo Presidente· ~ ASMO~ 
JAMZE, apÓs deliberação da Diretoria. 

· cAPÍTULO IX 

DO PATRIMÔNIO SOCIAL · 

Art." 212. - O patrimÔnio da ASMORJAMZE 
ficara sob a guarda··~ administração da 
Diretoria que apresentàrá trimestralmen
te, conta a Assembléia· Ger~, que as a-

_ provarão ou não, depois de ouvido .o . par~ : 
cer do ·Conselho Fi~al. · · 

CAPÍTULO X ' 

DO PROCESSO ELEITORAL 

·Art. ·22!! - Para os trabalhos de. votação' 
- ~ ' apuração dos votos, s~ão ·designada 
p_ela ·Diretoria Executiva ouvido as cha -
_pas concorrentes, .uma comissão eleitoral . 
>(c. E) composta de um coordenador; ·ain · es-
crivão e _dois escr.utinadores, n'omeada 20 . 
dias a·ntes do pleito •. 
Parágrafo 12 - Somente poderão fa~er paE_ 
te da Comissão Eleitoral pessoas que·'não 

. . ;f# . . 
f àçam parte do quadro social da ASMORJA~ 

ZE. 
Parágrafo 2º - Ao Coordenador Eleitoral' 

compete: 
I) Providenci ar júnto· ao Presid~nte da' 
ASMORJAMZE, to do o materi~l necessári o ' 
para os trabelhos . de votação e apuração• 

dos votos; . 
II) · Rubricar as cédulas eleitotaisi 

III) Assinar a Ata de votaçã~ e os map~s' 
de apuração juntam.ente com .o esc;rivão 
bem como a Ata de posse dos membrÓs ele! 
tos 

. IV) Dar posse, aós membros da Dfretoria' 
·eleita; . ' -Paragrafo32 - Ao Escrivao Eleitoral com-
pete: 
I) Auxiliar o coordenador E+eitoral no 
desempenho de suas tarefas; .. 
II) Elaborar os ·Mapas de apuração bem co 

mo redigir as Atas.pe Votação e posse 
dos eleitos; 
' 

_·, III) Reconferir · e confirmar os númetos • 
fornecidos pelos escrutinadores; · · 
Art. 232 - A vot ação f az- se-á por .escru 

.. tinia secreto devendo a c~dula eleito-
ral conter a denominação da~ chapas em 

c_ada ·quadrinho 1 espaço para. indicação do 
conselho Fis cal e no ·verso a assinatura 
do Coordenador-·Eleitoral. 
Art. 24!! - Encerrada a votação, a: ~pura . 
·çao s.era imediat~, apÓs o · que o . coorde: 
nadar eleitoral proé~amará os sÓcios e
leitos, que ~amarão posse .dentro de 20 
dias .no máximo, em sessão 'cómemoretiva. 
Art. 252 - Será proclama da eleita a.cha 
Da que éompútar o .maior nÚmero de voto; 
Art. 26!! - A chapa eleita. tem o direito 
de. se reeleger. . 
Art . 2?2 - As chapas concorrentes à· ele 

. i!ão ser~o. r~cebidas pe~o coordenador ~ 
eleitoral, um local previ~~ente determi 
nado,. até 72 (SETENTA E oUAS) hora·s an: - · 
tes do _inicio da votação. 

:) . 

CÁPÍTULO . XI ... : .') . ' ,, _-

DISPOSIÇÕES GERAIS _ 
. -... 

. · 

Art. ·29g - Poderão ser criados s!mbolos · 
·para ASI.()RJAMZE, ta:Ís como Bandeiras · 1 

Logot ipos ·etc,. . · 
Art. 392· ~ Todos os casos omissos a es
te Estatu~, serão .resol~idos ~ela· Dire 
teria Executiva. . - . 

Art. 31)2 - Revogando-se as disposiçÕes'. 
eni ,contrário. · . · 
ART~ · 3E!!- Este Esta'tuto aprovado ·em As
SEMBLÊÍA .GERAL e registrado no Cartório 
Civil d~· pessoã. jurfdica,- entrará em vi 
gor na data da publicação -~o Diário ' Ofl 
cial do Estado do Amapá. · -

Macapá~AP.~, 03 de Agosto de 1991. ·. 

\I .. - , , . . . 

,~i~oE'NJ;~J~s~~·mcro DE JErus 
CI-399.193 
Titúlo- '700225/50 
Endereço: N!! os· Rua ·Pastor .O. Cabral 

VICE-PRESIDÉNTE: ~ICARDD GREGIO· D~ _ SOU
ZA 
CI - ·07216516.0 RJ 
Titulo - · 9201525/00 
End: Rua Carlos C;- CÔrtes, Nº 88 

l !! SECRETÁRIO: ~ILVANA SoUZA DA . SILVA 
CI - 059. 543-AP . . . 

EBd: Rua Lourival dos S. -Furtádo N2 110 • 

22 SeeÀETÁRIO: WÁLni NÉIA R. ·OOS SANTOS 
CI - 073387 

t . 
• T~tulo - 134313/93 
~nd~ Rua .Raimundo P. Trindade Nº 56 

. 1 2 ·TESoUREIRO : ~OSÁLIA SOUZA DA SILVA 
· CI - 1031262 
Titulo - . 16813!313/50 
End ~ AV. Sthepllam Hc;>urt n !! 35 

2º TESOUREIRO: JOSÉ D!AS. PEREIRA 
q - 4363425/85 
Ends Rua Lourival dos S~ Furtado 
N!! ·os 

12 CONSELHEIRO:· VEBA LÓCIA F. DE · OL~VEIRA . 
CI - 49863-AP . 
Titulo - 3128925/42 
End: .Roa Pastor O. Cabralzinho 
NP 248 

22 · DONS8LHEIAO: OLEGÁRIO SILVA DA COSTA 
CI - 441.236 
T~tulo - 231904413/25 

. End: Rua José- Domingos dos s. ·Filho 
N2 89 

32 CONSELHEIRO: 0 AI:JLO BRITO MACHADO 
CI - 86. 240 
T!t~lo - ~722778/J09 
Enct: Rua Pastor D. CABRALZINHO 
N!! 250 

H VOGAL : GUILH~M~ ~.lEOEIAOS DE MONT' 
ALVÃD 
CI - 106.106-AP 
Titul o - 3260225/ 00 
End: Rua Sthephan Hourt. 

22 VOGAL: ~.l..l,NQEL ENDaOON PEREIRf. 
C.I - . 035113 . 
Titulo - l223821J/09 
End: Rua Pastor o.· Cabral.zinho 
N2 46 

· . . 39 VOGAL.: MAFIIA JORGET.E MAQ-!AOO PERE!: 
RA 
CI - · (Registro nº 1 2647) 
End_: Rua Past or o. Cabralzinho 
N2 250 ·· 
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